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Apresentação

Este manual tem como objetivo orientar as unidades administrativas desta 
Secretaria acerca dos serviços realizados por esta Gerência de Gestão da Informação e 
Documentação - GGID durante o período de Tele Trabalho, como: recebimento e 
distribuição de documentos recebidos, liberação de acesso aos usuários externos ao 
SEI e suporte informacional ao Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 
Cidadão -  e-SIC.

Em caso de dúvida, entrar em contato com esta gerência através do e-mail 
protocolo@cultura.df.gov.br
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Recebimento e Distribuição de documentos
A documentação a ser recebida pelo setor de Protocolo deverá ser encaminhada da 
seguinte forma:

1) Os documentos a serem entregues devem consistir, no máximo, em 2 anexos em 
arquivo PDF. O primeiro anexo será a Comprovante de Entrega (Anexo 1) e o 
segundo será a documentação para o setor destinatário;

2) O Comprovante de Entrega deverá estar devidamente preenchido, contendo as 
informações de identificação do remente, o setor de destino e qual tipo de 
documento está sendo entregue;

Responder ^  Responder a todos —^Encam inhar UJ Excluir 

Documentos CEAC

A gen te  C ultural < agentecu ltura l01@ gm ail.com >
21:09

Para: Gerência de Protocolo e Arquivo 

Salvar todos os anexos

I j j j l  D o c l.p d f  
1 C  | 28,51 KB

Bom  dia,

Segue docum entação para renovação do meu CEAC, de pessoa física.

Obrigada,
Agente Cultural 01

Doc 2.pdf 
1 I 28,81 KB

3) ATENÇÃO: Caso o segundo anexo tenha mais de 20MB, o remetente deve 
dividir/formatar o documento e encaminhar mais um e-mail.

4) Aqueles documentos em formatos de vídeo, foto ou áudio deverão ser 
disponibilizados por meio link provenientes dos serviços de armazenamento na 
nuvem;

3

mailto:agentecultural01@gmail.com


^ R e s p o n d e r ^  Respondera todos —^Encam inhar H J Excluir ••• 

Documentos CEAC

Agente Cultural < agentecultural01@ gm ail.com > Q j

21:13

Para: Gerência de Protocolo e Arquivo 

Bom dia,

Segue o link do meu portfolio para o meu credenciamento do CEAC. 

jvw W jV Ídeo se fo tosdo agen tecu ltu ra lO Lco nxb^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^

Obrigada,

Agente Cultural 01

5) As informações de hora e data presentes no encaminhamento de e-mail do 
Protocolo serão as informações comprobatórias de entrada do documento.

a x

*") Responder ^  Responder a todos Encaminhar |ÍJ Excluir

ENC: Documentos CEAC

Gerência de Protocolo e Arquivo <protocolo@cultura.df.gov.br>
25/03/2020 17:53

a

Paral Setor de destino

Socretana de 
Cultura e
Economia Criativa Gerência de Gestão da Informação e Documentação 

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa | GDF 
e-mail | protocolo@cultura.df.gov.br 
Tel | +55 61 3325-6272/6705

6) Os e-mails recebidos após às 18hs serão encaminhados no dia seguinte.

mailto:agentecultural01@gmail.com
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Usuário externo ao Sistema Eletrônico de Informações -  SEI
O SEI disponibiliza meios para que uma pessoa ou representante de entidade 

externa aos órgãos do GDF possa assinar documentos e acompanhar o andamento de 
processos previamente disponibilizados. Esta funcionalidade exige cadastro no sistema 
como "Usuário Externo". No âmbito da SECEC, a Gerência de Gestão da Informação e 
Documentação é responsável pela liberação do acesso de usuários externos ao SEI. A 
partir de uma atualização realizada em 30 de março de 2020, o SEI-GDF possibilita que 
usuário realize seu cadastro de forma virtual/presencial ou completamente virtual, 
mediante Peticionamento Eletrônico.

Nesse sentido, segue a relação de documentos que devem ser 
enviados ao e-mail do protocolo e as orientações para realizar o cadastro no portal SEI 
GDF -  Sem Peticionamento Eletrônico.

Usuário Externo -  Sem Peticionamento Eletrônico:
• Cadastro de pessoa física:

o Cópia digital de documento pessoal que contenha foto, número de 
CPF, RG e órgão expedidor;

o Cópia digital da Declaração de Veracidade e Concordância -  Anexo 2
(documento disponibilizado após a conclusão do cadastro no Portal 
SEI-GDF) preenchida, assinada e digitalizada.

• Cadastro de pessoa jurídica:
o Cópia digital de documento pessoal que contenha foto, número de 

CPF, RG e órgão expedidor;
o Cópia digital da Declaração de Veracidade e Concordância -  Anexo 2

(documento disponibilizado após a conclusão do cadastro no Portal 
SEI-GDF -  Anexo 2) preenchida, assinada e digitalizada. 

o Comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ disponível no 
site http://www.receita.fazenda.gov.br.

1) Para realizar o cadastro, o usuário deve acessar o site http://portalsei.df.gov.br. Na 
área destinada ao cidadão selecione o ícone "usuário externo";

5

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://portalsei.df.gov.br/


2) Em outra tela será apresentada uma relação de todos os órgãos e entidades do 
GDF que utilizam o SEI. O usuário deve selecionar o link da SECEC;

i- -5 a * w.po rtalsei.df.gov.br/usuario-externo/ E  © ú - p ’|

• Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF)
• PROFLORA S/A -  Florestamento e Reflo resta mento -  Em Liquidação (PROFLORA)
• Casa Civil do Distrito Federal (CACI)
• Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal (SEAGRI)
• Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal (SMDF)

^ ^ e c r e t a n ^ k ^ s t a d ( M J ^ o m u n ic a £ ã ^ J ^ D is t n t t ^ e d e r a ^ S E C O M ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  ___________

• Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal (SECTI)
• Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal (SDE)
• Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal (SEDRM)
• Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES)
• Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (SEDUH)
• Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC)
• Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE)
• Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal (SEL)
• Secretaria de Estado de O bras e Infraestrutura do Distrito Federal (SINESP)
• Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania (SEJUS)
• Secretaria de Estado de Juventude do Distrito Federal (SEJUV)
• Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Distrito Federal (SEMA)
• Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal (SEMOB)
• Secretaria de Estado de Projetos Especiais do Distrito Federal (SEPE)
• Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal (DF-LEGAL)
• Secretaria de Estado de Relações Institucionais do Distrito Federal (SERIS)
• Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES)
• Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito Federal (SSP)
• Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal (SETRAB)

ps://sei.df, gov.br/ser/cont rolador_externo.php?acao=usuario_externojogarfiíid_orgao_aces50_ecterno=121

3) Na tela de login o usuário deverá selecionar o campo em destaque para iniciar o 
cadastro;
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4) O usuário será redirecionado para uma tela de informações iniciais sobre sistema e 
ao final haverá um link para o campo de cadastro.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE AGUAS C U R A S

Cadastro de Usuário Externo

Cadastro destinado a usuários externos que parDoperr oe processos administrativos Junto ao Governo co Distrito Federal. Independente de vlncuiação a 
determinada pessoa jurídica, para fins de peticionamento eletrônico, visualização de processos com restrição de acesso aos interessados e assinatura de 
contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres.

Para que ocorra a liberação do cadastro como Usuário Externo no SEI-GDF, o usuário deverá:

• Preencher o formulâno orvine disponível no link ao final desta página:
• Apresentar-se pessoalmente na Unidade Setorial de G estão  do órgão vinculado ao cadastro:
• Originai da D eclaração da Concordância e  Veracidade preenchida e assinada:
• Documento pessoal que contenha nümero de CPF, R G  e  órgão expedidor -  originais e côpla;
• Caso o usuário seja vincmado a uma pessoa Juridlca, deve encaminhar o comprovante de inscrição e situação cadastra» no C N P J disponível no site 

hdpi'7v!ftv*y,receite,taenda^Q Vibr

Poderão ser entregues por terceiros ou enviadas por Correios as oóptas autenticadas em cartório dos documentos acima Indicados, bem como da declaração com 
reconhecimento de firma em cartório. Caso a  documentação seja enviada por Correios, deve ser endereçada a Unidade Setorial de Gestão do órgão vinculado. O 
endereço da Unidade Setorial de Gestão pode ser obtido em http^/www.portalsei.df.qov.br/cateqorv/soiodf/atendimento/.

A realização do cadastro como Usuano Externo no SEI-G D F importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o prooesso eletrônico, com 
fundamento na legislação que rege o processo eletrônico no Governo da Distrito Federal (GDF), Decreto n.° 36.756 de 16.'O0n2Ü15 alterado pelo Decreto n.° 
37.565 de 23 de agosto de 2016 e Portaria n.° 459 de 25 de novembro de 2016 e legislações correlatas -  admitindo como vàilda a  assinatura eletrônica na 
modalidade cadastrada (login e senha), tendo como consequência a  responsabilidade pelo uso indevido oas ações efetuadas, as quais serão passive» de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Art 1o. O Sistema Eletrônico de informações - SEI-G D F estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, InlnterTuptamente. ressalvados os períodos de 
manutenção do sistema, Incíulndo a realização de cópia de segurança da rnfraestrutura de T IC  (backup).

Paragrafo único A s manutenções programadas do sistema serão realizadas, preferenclalmente. entre Oh de sabado e 22h de domingo, ou entre Oh e 6h dos
dem ais d ias da sem ana.

http://www.portalsei.df.qov.br/cateqorv/soiodf/atendimento/


5) Ao final do cadastro a Declaração de Veracidade e Concordância será 
disponibilizada.

6) Nesse sentido, a liberação do usuário externo é realizada após o cadastro no portal 
SEI-GDF e a entrega dos documentos, listados inicialmente, ao protocolo. Assim 
nossa equipe libera o acesso à plataforma.

r  'i

ATENÇÃO

L_______________ A

r i
• O protocolo não expede e-mail informando a liberação do 

acesso. As demandas são atendidas até o final do 
expediente;

• O protocolo só concede o acesso à plataforma SEI. Os 
documentos somente serão disponibilizados pelas áreas 
que são destinatárias à demanda do usuário externo.

• O protocolo não realiza o controle de senha de usuários 
externos, assim, caso seja necessária nova senha o 
usuário pode solicitar na página inicial de login.
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Usuário Externo -  Com Peticionamento Eletrônico:

1) Para realizar o cadastro, o usuário deve acessar o site http://portalsei.df.gov.br. Na 
área destinada ao cidadão selecione o ícone "usuário externo";

2) O usuário será direcionado para uma página que apresenta as informações gerais 
para realizar a solicitação de cadastro de usuário externo mediante 
Peticionamento Eletrônico, no SEI. Nesse momento, é necessário realizar um 
cadastro prévio na plataforma https://acesso.gov.br/acesso/#/primeiro-acesso.

e  ô  ®  www.portalsei,df.gov.br/usuario-externo/ 0  | ••• 0  ±  lll\ E l

Usuário Externo
0  SEI disponibiliza meios para que uma pessoa ou representante de entidade externa aos órgãos do GDF possa assinar documentos e acompanhar o 
andamento de processos previamente disponibilizados. Esta funcionalidade exige cadastro no sistema como "Usuário Externo".

Para efetuar o cadastro ou acesso ao SEI-GDF como "Usuário Externo", selecione na lista abaixo o órgão de vinculação no qual tenha processos em 
trâmite.

Os passos para que possa assinar documentos junto ao GDF são:
1. Cadastro como Usuário Externo;
2. Solicitação da Liberação do Usuário Externo com encaminhamento da documentação comprobatória.

Após efetuar seu cadastro, será necessário realizar o encaminhamento dos documentos comprobatórios, este encaminhamento pode ser realizado de 
duas formas:
-  Entrega numa unidade protocolizadora do GDF;
-  Encaminhamento digitalmente via Sistema de Peticionamento Eletrônico.

0  envio por Peticionamento Eletrônico requer cadastro na plataforma gov.br. Caso você ainda não seja cadastrado, o link de cadastro é 
https://acesso.gov.br/acesso/#/primeiro-acesso.

Uma vez cadastrado, acesse o Sistema de Peticionamento Eletrônico para encaminhar seus documentos comprobatórios. Após a conferência da 
documentação o seu acesso de usuário externo será liberado, sendo permitido ao usuário externo assinar eletronicamente os documentos criados e 
liberados por servidor do GDF.
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO -  SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE USUÁRIO EXTERNO

Informação de contato dos Comitês e Unidades Setorias de Gestão de cada órgão podem ser acessadas AQUI. Entre em contato caso você tenha dúvidas 
ou queira solicitar acesso a um processo.
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3) Nesta tela, o usuário deve escolher a opção "Crie uma conta";

4) A tela seguinte apresentará os campos necessários para o cadastro. Na primeira 
etapa, o usuário deve fornecer informações pessoais como: Nome, CPF, número 
de telefone celular e e-mail;
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5) Em outra tela, o sistema solicitará a validação de algumas informações;

a a

6) Nesse momento, será enviado um link para o cadastro da senha do usuário;

| (D  A  https://acesso.gov,br/acesso/#/confirm aldentidade?dientD etails=eyJjbG llbnRV cm kiO iJodH Rw czpcL1  w ve2lz E )  -  0  ☆ ±  lll\ E l  =

goufar ACESSO ÀWFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO v *

gov.br 3 ALTO CONTRASTE j f f  VLItSRAS

> Cadastro > Habilitar Cadastro

Cadastro
Dados Pessoais

-------- ©—
Validar Dados 

------------ © —

I  receberá um link para criação da sua senha.
®  Por e - m a ^ ^ ^ ^ _  

cadast

O  Por SM S m

Você receberá um número para validação da sua conta no núm erol

H abilitar Cadastro

------- O-----
C adastra r Senha

-------O-----

C A N CELA R

O Acesso à 
Intormaçâo

PÁTRIA AMADA

BRASIL

cadastrado
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7) Link de ativação -  e-mail; 

gov.br: Confirm ação de cadastro caixa de entrada x

Ü  para ▼

Prezado usuário,

Acesse o link abaixo para definir a senha da sua conta aov.br e assim finalizar o seu cadastro

httpsV/valportal.ecidadao.estaleiro seroro aov br/servicos-cidadao/acesso/#/confirmarEmail?token=7bc0aa06-864d-4ebc-bd39-f58b9f96da35&id=75080351

Atenciosamente.
Equipe do aov.br

8) Através do link, o usuário irá definir sua senha de acesso;

Cadastro
Dados Pessoais

-------- O ------
Validar Dados

--------O —
Habilitar Cadastro

Código de validação enviado com sucesso!

Enviamos um codigo de validação via SMS para o te le fone | 

recebido abaixo

Ipara que vocè possa validar o  seu cadastro

1 1
^ CANCELAR J f -------------------------- 1VAUDAR CADASTRO

L. A

cadast rado

12



9) Nessa tela, o usuário deve autorizar ou não o uso dos seus dados pessoais 
fornecidos. Assim, o pré-cadastro é finalizado.

<-)-» g | CD A https://sso,acesso,gov,br/authorize?response_type=code&dientjd=sistemas,df,gov,br/sispe8íseope=openid+er -  0 ti ± lll\ K ) =°
gottbr ACESSO Ã INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO v

gov.br 9 ALTO CONTRASTE

Autorização de uso de dados pessoais

Serviço: SEEC - SISPE

Este serviço precisa utilizar as seguintes informações pessoais do seu cadastro:
• Utilizar sua identidade gov.br
* Seu nome e foto
• Seu endereço de e-mail validado no gov.br
* Seu número de telefone validado no gov.br

A partir da sua aprovação, a aplicação acima mencionada e a plataforma gov.br utilizarão as informações listadas acima, respeitando os term os de uso e a 
po litica de privacidade.

10) Após o pré-cadastro, o usuário deve retornar ao portal http://portalsei.df.gov.br e 
selecionar o campo de "usuário externo".

13

https://sso,acesso,gov,br/authorize?response_type=code&dientjd=sistemas,df,gov,br/sispe8%c3%adseope=openid+er
http://portalsei.df.gov.br/


11) Na tela seguinte, a opção circulada deve ser selecionada;

e  G t [ o  www. porta I sei, df. g ov.br/u sua rio-externo/

Usuário Externo
O SEI d isponibiliza m eios para que um a pessoa ou representante de entidade externa aos ó rgão s do G D F possa assina r docum entos e  acom panhar o 
andam ento de p rocessos previam ente disponibilizados. Esta funcionalidade exige cadastro no  sistem a com o "Usuário Externo".

Para efetuar o  cadastro ou ace sso  ao  SEI-G D F com o "Usuário Externo", selecione n a lista abaixo o órgão  d e  vinculação no  qual tenha p rocessos em  
trâmite.

O s passos para que possa assina r docum entos junto ao  G D F  são:
1. Cadastro  com o Usuário  Externo;
2. Solicitação d a Liberação do  Usuário  Externo com  encam inham ento da docum entação com probatória.

A pós efetuar seu  cadastro, será necessário  realizar o encam inham ento d o s  docum entos com probatórios, este encam inham ento pode se r  realizado de 
duas form as:
-  Entrega num a unidade protocolizadora do  GDF;
-  Encam inham ento digitalm ente via Sistem a de Peticionam ento Eletrônico.

O envio por Peticionam ento Eletrônico requer cadastro na plataform a gov.br. Caso  vo cê  a inda não seja cadastrado, o link de cadastro é 
https://acesso.gov.br/acesso/#/prim eiro-acesso.

Um a ve z cadastrado, ace sse o Sistem a de Peticionam ento Eletrônico para encam inhar s eu s docum entos com probatórios. A pós a conferência da 
docum entação o seu ace sso  de usuário externo será liberado, sendo perm itido ao  u suário  externo assina r eletronicam ente o s docum entos criados e

Ilibaadaa nnr saatiat rln fiQ£ .
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO -  SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE USUÁRIO EXTERNp|

Inform ação de contato dos Com itês e U nidades Setorias de Gestão de cada órgão  podem  ser ace ssa da s AQUI. Entre em contato caso você tenha dúvidas 
ou queira solicitar acesso  a um processo.

12) Nessa tela, clique na opção circulada. Na tela seguinte, o usuário deve inserir o CPF 
e a senha cadastrada anteriormente;

C* í í  | © f l https#i»,Ka»03W.Mo9n?di<<'tjd=8ist8niji.d'l.go«-br̂ 2faspg ” • © ÍT i  ll\ 0  =? |

«xssoànoihaçAo minore legeuiçAo ótcfesDOGoreimo ’

0  MIOCMIMSTI

Dificuldade com sua conta?
numrU». fiwuentes cá

goubr

14

https://acesso.gov.br/acesso/%23/primeiro-acesso


C1 ti) ®  É  https://sso.acesso.gov.br/oginFdientjdssi5temiasdfgov.bi%2Fsi5pe - 0 0  ± lí\ ED =
goubr m xs&oàwfohhaçáo partopl LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOWRNO v

goubr 0  ALTO CONTRASTE

goub c
Informe a sua senha

C PF cada stra do

Se n h a  c a d a stra d a  ?

Esquecí minha senha Entrar com outro usuánoDificuldade com sua conta?
EúydâlíteguectÊS t i

f t ™1 B l-fcn.-çfc
PÁTRIA AMADA
BRASIL

13) Nesse momento, preencher os campos presentes;
‘i> a i<r > <2 *

o  Sistema de Peticionamento Eletrônico Solicitaçci

https://sistemas.df,gov,br/SPE/Peticionament©?Formulariold=4

o Peticionamento

... 5> * ±  lll\ ED E?|

Peticionamento

Título
Descrição

Usuário Externo: Solicitação de Liberação de Cadastro ao SEI-GDF
Cadastro destinado a liberação de usuários externos que participem de processos administrativos junto ao Governo do Distrito Federal, independente de 
vinculação a determinada pessoa jurídica, para fins de assinatura de contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres.

Público alvo: Novos usuários que se cadastraram como usuários externos,
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

CD A  https;//sistemas.df.gov.br/SPE/Peticionamento?Formulariold=4e ti
J f J .  Sistema de Peticionamento Eletrônico Solicitações Novo Peticionamento 

Órgão Expedidor: (Sigla/UF) *

© ☆ ± lll\ O =

Telefone Celular:

Endereço Residencial: *
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14) Nesse momento, o usuário deve optar pelo cadastro de usuário externo para 
pessoa física ou pessoa jurídica. Para aqueles que optarem por pessoa jurídica, o 
CNPJ da Empresa deve ser informado e a documentação, que comprove o nome 
do usuário no quadro social da empresa, deve ser anexada.

e ©  A  https://sistemas,df.gov.br/SPE/F’eticionam ento?Form ulariold=4

J - p J .  Sistem a de Peticionamento Eletrônico Solicitações N ovo Peticionamento 

CEP; *

—  ©  £  4; |||\ (D  ==

- t  Keyciane Santos A raújo SF

Representante de :m presa? *

| Sim N ão  |

CNPJ da empresa:

| D E C LA R A Ç Ã O  DE C O N C O R D Â N C IA  E VER A C ID A D E *

Caso seja escolhido usuário externo para pessoa 

jurídica, o CNPJ deve ser inform ado.

Declaro que aceito as condições que disciplinam o processo eletrônico, com  fundam ento na legislação que rege o processo eletrônico no'
Governo do Distrito Federal (GDF), Decreto n ,° 36,756 d e  16/09/2015 alterado pelo Decreto n .°  37,565 de 23 d e  agosto d e  2 01 6  e  Portaria n.°
4 5 9  de 25 de novem bro de 2 0 1 6  e legislações correlatas -  adm itindo com o válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e 

senha), tendo com o consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis d e  apuração de 
responsabilidade civil, penal e  administrativa. Declaro, ainda, que o endereço inform ado referente ao meu domicilio é  verdadeiro e que são de 

m inha exclusiva responsabilidade:

I. o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;

II, as condições de m inha rede d e  comunicação, o acesso a m eu provedor d e  internet e a configuração do com putador utilizado nas transações 
eletrônicas;

15) Mais abaixo, o usuário deve assinalar estar de acordo com as cláusulas da 
Declaração de Veracidade e Concordância e Anexar documentos comprobatórios;
f  -> e í

16) A demanda será recebida pela Gerência de Gestão da Informação e Documentação 
para análise e liberação.
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Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão -  e-SIC
O e-SIC é um sistema informatizado destinado a promover o acesso à informação à 
sociedade, assim, tal ferramenta consiste concretização do direito à informação 
normatizado pela Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 e pela Lei 
Distrital n° 4.990, de 12 de dezembro de 2012.

No âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal, o e-SIC permite que qualquer 
cidadão -  pessoa física ou jurídica -  possa solicitar o acesso à informação aos órgãos e 
entidades. Assim, por meio do sistema é possível:

• Registrar o acesso a informação;
• Consultar as respostas recebidas;
• Interpor recursos;
• Apresentar reclamações;
• Acompanhar o histórico dos pedidos;
• Receber avisos por e-mail.

1) Para solicitar o acesso o cidadão deve acessar o site https://www.e-sic.df.gov.br.
2) Na parte central da tela haverá o ícone "Primeiro acesso" onde o usuário irá 

conhecer o passo a passo para realizar o primeiro pedido de informação. Já no 
canto direito o cidadão poderá ter acesso ao link para realizar o cadastro no 
sistema.

(D  A  https://ww w .e-sic.df.gov.br/Sistem a/

i e-SIC
Eletrônico do Serviço dt Infornwçío »o Odídôo È

Acesso a Informação I Manual do Usuário I Primeiro Acesso

Bem-vindo
O  Sistema E le trôn ico  d o  S erviço de Inform ações ao 
C idadão -  e-SIC, que já  é  u tilizado pe lo  Governo Federal, 
passa a ser u tiliza do  tam bém  pe lo  Governo d o  Distrito 
Federal.

O sistema perm ite q ue qualque r pessoa, fisica ou juríd ica , 
encam inhe pedidos de  acesso à info rm ação para órgãos 
e en tidades do Poder E xecutivo d istrita l. Tam bém  será 
possível acom panhar o  prazo pe lo  núm ero de protocolo 
gerado e receber a resposta d a  solic itação por e-m ail, 
entrar com  recursos, apresentar re d  a ma cões em  caso de 
dem ora na resposta e consultar as respostas recebidas. O 
ob je tivo  é  fa c ilita r o  e xe rc id o  do  d ire ito  d e  acesso à 
info rm ação pública.

Enquete | Ver resultado

C ue t ip o  d e  info rm ação pública m ais interessa a você?

O  R eceitas e despesas

( 3  Compras e  contratos

O  Ações desenvolvidas e resultados

C )  Recursos hum anos e  concursos públicos L

O  Outras

A cesse o sistema
Preencha o Nome do Usuário e  senha para 
ace ssar o Sistem a de Informações.

Nome do  Usuário |

S e n b a  I

Link para cad a stro

^  Acesso á Informação

M anual
do Usuário

Antes de so lid ta r um a informação, le ia  o M anua l do 
Usuário e  conheça os procedim entos que devem  ser 
adotados para fazer sua solid tação.

+  Le ia m a is

Primeiro
acesso

Conheça o passo a  passo para fazer o seu prim eiro 
pedido de inform ação a órgãos e en tidades do  Poder 
Executivo d o  Distrito Federal. São apenas d n co  passos. 

Confira

- Sa iba m ais sobre a  Lei 
* Lei n& 4 .990/2012 do

Distrito Federal
■ Portal do  D istrito Federal
■ Seu pedido é  para o  

Governo Federal?
- Portal da Transparência do 

Distrito Federal
■ S iga Brasília

Portal de Dados Abertos
■ Dúvidas sobre o Sistema 

E letrônico: Entre em  
contato pe lo e -m ail: 
acessoainformacao@ c0.df.gov.br

+  Le ia m a is
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3) Na nova tela, todos os campos deverão ser preenchidos.
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4) A partir desse momento, na página inicial do portal e-SIC o cidadão pode realizar o 
login e formalizar o seu pedido de acesso à informação. O usuário poderá indicar a 
forma de acesso desejada, qual informação, documento ou processo deseja 
consultar, bem como indicar o período que o acesso ao objeto solicitado ficará 
disponível para consulta.

©  A  https://www.e-sic.df.gov.br/Sistema/ so% ••• 0

e-SIC
Sisicms Eletrônico do Servido de Inform íçlo ao ddadío

Olá Key carie Santos Araújo - quarta-feira 25/03/2020 S A IR  X

e  l

Registrar PedídoICcmsiiltar PedídoICcmsiiltar RecursolDados Cadastra islHome

R egistrar Pedido de Informação
* Campos de preenchimento obrigatório

Pre e n ch e r dado s do pedido

Descrever a informação a ser 
acessada (documento, processo, 
etc.) e indicação do período de 

disponibilidade.

Cidadão solicitante

‘  ó rg ão  Superior / V in c u la d a

Adicionar anexos
Browse..7 ]  No file  selected.

1 L ^ J
Pelo sistem a (com avisos por email)

Buscar/Consultar pessoalmente

Correspondência eletrônica (e-mail)

In d icar o ó rg ã o  d e stin a tá rio  

do  p e d ido  de a ce sso

Acesso a Informação M anual do Usuário Primeiro A cesso Sobre o  Sistem a
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5) Os pedidos de informação serão processados pelas Ouvidorias dos órgãos e 
entidades distritais, no prazo de 20 (vinte) dias, conforme estabelecido no art. 15, 
§ 1°, da Lei distrital n° 4.990/12, podendo esse prazo ser prorrogado por mais 10 
(dez) dias, mediante justificativa expressa, conforme dispõe o art. 15, § 2°, da 
referida Lei.

ATENÇÃO

r
As demandas externas de solicitação de 
informações deverão ocorrer exclusivamente 
via e-SIC;
Pedido de informação entre órgãos e/ou 
entidades no âmbito distrital deve ocorrer 
mediante Ofício, seja por meio virtual no 
ambiente do SEI ou físico protocolado 
presencialmente.
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Anexos
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURAECONOMIA 

CRIATIVA

COMPROVANTE DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

E u ______________________________________________________________________________ ,
portador do RG/CNPJ n ° _____________________________________________________________ ,
CPF n ° __________________________________ , celular n ° ___________________________________ ,
e -m ail___________________________________________________________________________ entrego
os documentos abaixo relacionados ao seguinte destinatário:

( ) GABINETE
( ) SUBSECRETARIA DE DIFUSÃO E DIVERSIDADE CULTURAL 
( ) SUBSECRETARIA DE ECONOMIA CRIATIVA 
( ) SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
( ) SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
( ) SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL (FAC/LIC/CAFAC)

Assunto:______________________________________________________________________________

Referente ao Processo n°_______________________________________________________________

Edital (nome e/ou n° edital)______________________________________________________ /20_____ .

DOCUMENTOS ENTREGUES:
( ) RG 
( ) CPF
( ) Comprovante de Abertura de Conta

( )Outros:

(Obs.: as documentações devem ser enviadas para o e-mail protocolo@cultura.df.gov.br em PDF 
ÚNICO, sendo este comprovante anexado separadamente ao e-mail a ser encaminhado, 
totalizando somente 2 (dois) documentos -  O Comprovante de Entrega de Documentos e o 
Anexo).

Assinatura

"Brasília -  Patrimônio Cultural da Humanidade"
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SCN -  VIA N2 -  Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro 
Tel.: (61) 3325-6161 -  http://www.cultura.df.gov.br/

mailto:protocolo@cultura.df.gov.br
http://www.cultura.df.gov.br/


DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE

Por meio deste documento e do cadastro como usuário externo no SEI-GDF, eu,
_____________________________________________________________________________ , CPF n° _____________________ ,
RG n° ________________________  , declaro que aceito as condições que disciplinam o processo eletrônico, com
fundamento na legislação que rege o processo eletrônico no Governo do Distrito Federal (GDF), Decreto n.° 36.756 de 
16/09/2015 alterado pelo Decreto n.° 37.565 de 23 de agosto de 2016 e Portaria n.° 459 de 25 de novembro de 2016 e 
legislações correlatas - admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo 
como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é 
verdadeiro e que são de minha exclusiva responsabilidade:

I-  o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;

II-  as condições de minha rede de comunicação, o acesso a meu provedor de internet e a configuração do computador 
utilizado nas transações eletrônicas;

III - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e aqueles contidos no 
documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos essenciais e 
complementares;

IV - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no 
que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;

V - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento eletrônico, 
para que, caso solicitado, sejam apresentados ao Governo do Distrito Federal (GDF) para qualquer tipo de conferência;

VI - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos documentos transmitidos 
eletronicamente;

V II-  a observância dos fusos horários existentes no Brasil, para fins de contagem e cumprimento de prazo processual, 
tendo sempre por referência o horário oficial de Brasília;

VIII -  a observância dos períodos de manutenção programada ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema;

IX -  a consulta periódica ao SEI para acompanhamento do regular recebimento das petições e documentos transmitidos 
eletronicamente;

X -  o acesso ao endereço eletrônico http://www.portalsei.df.gov.br/ para obter demais orientações sobre como utilizar 
o SEI-GDF, avisos de manutenções e paradas, recomendações e regulamentações acerca da utilização do sistema.

de de 20

Assinatura do Usuário
(assinar conforme consta no documento de identificação civil apresentado)

Para efetivar a liberação do seu login, favor procurar a Unidade Setorial de Gestão do órgão vinculado ao seu cadastro portando 
os seguintes documentos:

✓  O original da presente Declaração de Concordância e Veracidade, preenchida e assinada;
✓  Documento pessoal que contenha número de CPF, RG e órgão expedidor -  originais e cópia;
✓  Caso o usuário seja vinculado a uma pessoa jurídica, deve encaminhar o comprovante de inscrição e situação 

cadastral no CNPJ disponível no site http://www.receita.fazenda.gov.br .
Observação: Poderão ser entregues por terceiros ou enviadas por Correios as cópias autenticadas em cartório dos documentos 
acima indicados, bem como da declaração com reconhecimento de firma em cartório. Caso a documentação seja enviada por 
Correios, deve ser endereçada a Unidade Setorial de Gestão do órgão vinculado. O endereço da Unidade Setorial de Gestão 
pode ser obtido em http://www.portalsei.df.gov.br/category/seigdf/atendimento/.___________________________________

http://www.portalsei.df.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.portalsei.df.gov.br/category/seigdf/atendimento/

